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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 313/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, estabeleceu as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

CONSIDERANDO que nessa Resolução, os geradores desses resíduos são pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por atividades ou empreendimentos;

CONSIDERANDO ainda, que a referida Resolução estabeleceu que “aterro de resíduos da construção civil” é a área onde serão empregadas técnicas de disposição de resíduos de construção civil no solo, visando possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da área, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;
CONSIDERANDO que os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterro de resíduos domiciliares como, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, obedecidos os prazos definidos na Resolução;

CONSIDERANDO que o instrumento para a implementação da gestão da construção civil é o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a ser elaborado pelos Municípios, o qual deverá incorporar um Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e ainda Projetos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil; e,

CONSIDERANDO finalmente, que a Resolução 307/2002, estabeleceu o prazo máximo de doze meses para que os municípios elaborassem seus Planos Integrados de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, e dezoito meses para os Programas Municipais de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil oriundos de geradores de pequenos volumes.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) O Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil já foi elaborado e implementado em nosso Município?

b) Em caso afirmativo, há possibilidade de enviar a esta Casa uma cópia da respectiva legislação?

c) Caso contrário, quais as razões da não implementação dessa importante Lei em Votorantim?

d) Quais são as áreas de “bota fora” que estão devidamente licenciadas pelo órgão responsável (CETESB)?
Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 29 de outubro de 2007.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
mrs


